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LEl N.0 5.093, DE 8 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2009 e abrir crédito
especial no valor de R$ 15.500,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :
k

Art. 1 .* Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orgament:rias - LDO 2009, no Programa 01 1 1 Corlsfrgçlo, conservaçâo, ampliaçâo de
predios plib/fcos, na Secretaria Municipal de Administraçâo e Planejamento - SMAP, a açâo:

l - projeto: 1 31 2' 
açâo: Sistema de alarme para monitoramento
valor 2009: R$ 15.500,00 (quinze miI e quinhentos reais)

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 15.500,00 (quinze miI e quinhentos reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

03 SMAP
01 SMAP Administraçâo
04 Administraçâo
122 Administraçâo Geral
011 1 Construçâo, conservaçâo, ampliaçâo de prédios pùblicos
1312 Sistema de alarme para monitoramento
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Serviços de terceiros - Pessoa Juridica R$ 10.000,00
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 5.500,00

-3 Art. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, servirâ
de recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os
03.01.04.122.0021.2301.3.3.9.0.39.00.00.00.00 - 69, no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e
quinhentos reais) e 03.05.04.122.0100.1308.3.3.9.0.39.00.00.00.00 - 89, no valor de R$
10.000,00 (dez mi1 reais).

Ad. 4.Q Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de
junho de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D NEIRA,
refeito nicipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.
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LEl N.0 5.093, DE 8 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2009 e abrir crédito
especial no valor de R$ 15.500,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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k

Art. 1 .* Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orgament:rias - LDO 2009, no Programa 01 1 1 Corlsfrgçlo, conservaçâo, ampliaçâo de
predios plib/fcos, na Secretaria Municipal de Administraçâo e Planejamento - SMAP, a açâo:

l - projeto: 1 31 2' 
açâo: Sistema de alarme para monitoramento
valor 2009: R$ 15.500,00 (quinze miI e quinhentos reais)

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 15.500,00 (quinze miI e quinhentos reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

03 SMAP
01 SMAP Administraçâo
04 Administraçâo
122 Administraçâo Geral
011 1 Construçâo, conservaçâo, ampliaçâo de prédios pùblicos
1312 Sistema de alarme para monitoramento
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Serviços de terceiros - Pessoa Juridica R$ 10.000,00
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 5.500,00

-3 Art. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, servirâ
de recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os
03.01.04.122.0021.2301.3.3.9.0.39.00.00.00.00 - 69, no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e
quinhentos reais) e 03.05.04.122.0100.1308.3.3.9.0.39.00.00.00.00 - 89, no valor de R$
10.000,00 (dez mi1 reais).

Ad. 4.Q Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de
junho de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D NEIRA,
refeito nicipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.
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LEI N.° 5093, DE 8 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
agao na LDO 2009 e abrir crédito
especial no valor de R$ 15.500,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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8 Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orgamentarias — L00 2009, no Programa 0111 Construcao, conservagéo, amp/iagao de
prédios pUblicos, na Secretaria Municipal de Administracao e Planejamento — SMAP, a acao:

l — projeto: 1312
agao: Sistema de alarme para monitoramento
valor 2009: R$ 15,500,00 (quinze mil e quinhentos reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 15.500.00 (quinze mil e quinhentos reais), com a seguinte classificacao orcamentaria:

SMAP
01 SMAP Administracao
04 Administracao
122 Administragao Geral
0111 Construcao, conservacao, ampliacao de prédios publicos
1312 Sistema de alarme para monitoramento
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Servigos de terceiros — Pessoa Juridica R$ 10.000,00
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalacoes R$ 5500,00

Art. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°, servira
de recurso a reducao das dotacoes orcamentarias n.°s
03.01.04.122.0021.2301.3.3.9.0.39.00.00.00.00 — 69, no valor de R$ 5.500.00 (cinco mil e
quinhentos reais) e 03.05.04.122.0100.1308.3.3.9.03900.00.00.00 — 89, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais).

0

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de
junho de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVALSOU D lVEIRA,
refeito nicipal.

C)

ERENI MACI L SZULCZEWSKI,
Secretaria-G ral.
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